
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Caixa Postal: 89 

Fone/Fax: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov. br 

ENCA�/lNHE-SE AO .SENHOR

P tJj'.'.:•t::lT f' ALJI'' Jl('IPA! \ 
INDICAÇÃO c,�;-'- 1 v: .._,.._,. __ - >' 

Nº 68/2020. , 
.;<!;a nas Sissõe.s 

O 2 MAR 2uzo /. 

/ 

Considerando que o campo de fi,�bmj;(3:cãJ�M 
está deficiente quanto a iluminação pública, pois não est', lm 
que os Munícipes daquela localidade possam utilizar d ue en aço 

Considerando que os fute · stas que praticam essa especialidade de 
esp01ies com intuito de recreação nos finais de semana, estão pleiteando da Administração que tome 
as providências para que, as lâmpadas daquele campo de futebol sejam trocadas, proporcionando a 
possibilidade de jogos e treinos durante a noite; 

Considerando que a Municipalidade tem converuo com Empresa 
particular que realiza esse tipo de serviço, dando manutenção nas redes de iluminação pública das 
ruas da cidade, podendo perfeitamente realizar esse tipo de serviço. 

Diante do exposto, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar o setor competente ou a própria empresa 
terceirizada a promover a troca de lâmpadas do campo de futebol da Vila Santa Fé. 
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